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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO 
DPVAT.  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA. 
SUBLEVAÇÃO DO PROMOVENTE.  PRELIMINAR. 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA. REJEIÇÃO. 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE. 
POSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO ART.  330,  I, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  VIGENTE  À 
ÉPOCA  DA  PROLATAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
QUESTÃO DE DIREITO E DE FATO. SUFICIÊNCIA 
DO  ACERVO  PROBATÓRIO.  PRECEDENTE 
JURISPRUDENCIAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  PRELIMINARES  SUSCITADAS  NAS 
CONTRARRAZÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER 
SEGURADORA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. 
NÃO ACOLHIMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR 
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AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  REJEIÇÃO.  APRESENTAÇÃO 
DE  CONTESTAÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA 
CONFIGURADA.  PRESENÇA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO.

- Nos termos do art. 330, I,  do Código de Processo 
Civil,  vigente à época da prolatação da sentença, é 
permitido  ao  julgador,  após  a  formação  do  seu 
convencimento, proceder com o imediato julgamento 
do  processo,  desde  que  os  elementos  trazidos  aos 
autos sejam suficientes para a devida apreciação da 
controvérsia  discutida  em  juízo,  sem  que  tal 
proceder  implique  em  cerceamento  do  direito  de 
defesa.

- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga 
ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a 
indenização da seguradora de sua preferência, pois 
todas  estão  autorizadas  a  operar  no  tocante  ao 
DPVAT.

 -  Não  há  que  se  falar  em  carência  de  ação,  por 
ausência  de  requerimento  formulado  na  esfera 
administrativa, quando a parte promovida apresenta 
contestação,  insurgindo-se  contra  o  mérito  da 
demanda,  porquanto  consubstanciada  a  pretensão 
resistida.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.
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ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares,  no  mérito, 
desprover o apelo.

Maria Januário de Souza interpôs a presente Ação 
de Cobrança, em face da Vera Cruz Seguradora S/A, pleiteando o recebimento no 
importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de Seguro DPVAT, em 
razão  do  falecimento  de  seu  filho,  Severino  Francisco  da  Silva,  decorrente  de 
acidente de trânsito ocorrido no dia 03 de outubro de 2012.

Devidamente  citada,  a  MAPFRE  Vera  Cruz 
Seguradora S/A ofertou contestação, fls. 24/35, na qual refutou os termos da exordial, 
e postulou pela total improcedência dos pedidos.

Audiência realizada por ocasião do mutirão DPVAT, 
fl. 60, na qual as partes não chegaram a um acordo, tendo em vista a “ausência de 
nexo de causalidade”.

A  Juíza  a  quo,  fls.  66/68,  julgou  improcedente  o 
pedido contido na exordial, haja vista a inexistência de nexo de causalidade entre o 
acidente de trânsito e a causa da morte de Severino Francisco da Silva, consignando 
os seguintes termos:

Isto  posto,  com  fulcro  no  que  consta  dos  autos  e 
respaldo  em  princípios  de  direito  aplicáveis  à 
espécie,  afastadas  as  preliminares  arguidas, 
REJEITO o pedido inicial, fulcrado no art. 269, I do 
CPC, para CONDENAR a suplicante ao pagamento 
das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios, 
estes  fixados  em  R$  1.000,00,  bem  como  ao 
pagamento  dos  honorários  do  perito  judicial,  nos 
moldes da Resolução n. 03/2013,  da Presidência da 
Egrégia Corte de Justiça deste Estado, condicionada a  

Apelação Cível nº 0010177-55.2014.815.2001                                                                                                                                                                                3 



execução,  às  condições  dispostas  no  artigo  12  da  Lei  
1.060/50.

Inconformada, a  promovente interpôs APELAÇÃO, 
fls. 71/74, e, nas suas razões, pugna pela anulação da sentença, ante a ocorrência de 
cerceamento de defesa, uma vez que o magistrado singular procedeu ao julgamento 
do processo, sem antes oportunizar às partes a possibilidade de produção de provas, 
obstando com isso, a demonstração pela parte autora do liame entre o acidente e a 
causa  mortis. No mais, noticia que consoante os documentos acostados aos autos, a 
“causa  que  figura  no  atestado  de  óbito  é  efeito  do  sinistro  automobilístico  que 
acometeu o filho”.

Contrarrazões ofertadas pela  Vera Cruz Seguradora 
S/A, fls. 77/87, suscitando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da demandada e 
necessidade de substituição pela Seguradora Líder, bem como a carência de ação por 
falta de interesse de agir. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos autorais, 
e,  por  conseguinte,  pela  condenação  da  parte  autora  ao  pagamento  dos  ônus 
sucumbenciais. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença 
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de  2015,  razão  pela  qual  a  matéria  do  presente  recurso,  será  apreciada  sob  os 
parâmetros da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, porquanto em vigor à época da 
execução do sobredito ato processual.

Nesse  sentindo,  proclama  o  enunciado 
administrativo nº 2, do Superior Tribunal de Justiça:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
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CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça. 

E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA SOB A ÉGIDE 
DO CPC/1973.  CONTAGEM DO PRAZO. REGRAS 
DE  DIREITO  INTERTEMPORAL. 
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL  DE  2015.  RECURSO  INTEMPESTIVO.  1.  A 
nova  lei  processual  se  aplica  imediatamente  aos 
processos  em  curso   (ex  vi  do  art.  1.046  do 
CPC/2015),  respeitados  o  direito  adquirido,   o  ato 
jurídico perfeito,  a coisa julgada, enfim, os efeitos já 
produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei. 
2.   Considerando que o processo é constituído por 
inúmeros atos, o Direito Processual Civil orienta-se 
pela Teoria dos Atos Processuais Isolados, segundo a 
qual, cada ato deve ser considerado separadamente 
dos demais para o fim de determinar qual a lei que o 
regerá  (princípio  do  tempus  regit  actum).   Esse 
sistema está inclusive expressamente previsto no art. 
14 do CPC/2015. 3. Com base nesse princípio e em 
homenagem  à  segurança  jurídica,  o  Pleno  do 
Superior Tribunal de Justiça interpretou o art. 1.045 
do Código de Processo Civil de 2015 e concluiu que o 
novo CPC entrou em vigor no dia 18/03/2016, além 
de elaborar uma série de enunciados administrativos 
sobre  regras  de  direito  intertemporal  (vide 
Enunciados Administrativos n. 2 e 3 do STJ). 4.  Esta 
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Corte  de  Justiça  estabeleceu  que  a  lei  que  rege  o 
recurso é aquela vigente ao tempo da publicação do 
decisum. Assim, se a decisão recorrida for publicada 
sob a égide do CPC/1973, este Código continuará a 
definir o recurso cabível para sua impugnação, bem 
como a regular os requisitos de sua admissibilidade. 
A contrário sensu, se a intimação se deu na vigência 
da lei nova, será ela que vai regular integralmente  a 
prática  do  novo  ato  do  processo,  o  que  inclui  o 
cabimento, a forma e o modo de contagem do prazo. 
5.  No caso,  a decisão ora agravada foi publicada em 
17/03/2016,  portanto  sob  a  égide  do  CPC/1973. 
Assim, é inviável  a incidência das regras previstas 
nos arts.  219 e 1.021, § 2º, do CPC/2015, razão pela 
qual  mostra-se  intempestivo  o  agravo  regimental 
interposto após o prazo legal de cinco dias previsto 
nos arts. 545 do Código de Processo Civil de 1973 e 
258  do  Regimento  Interno  do  STJ.  6.  Agravo 
regimental  não  conhecido.  (STJ  -  AgInt  no  AREsp 
785269/SP,  Rel.  Min.  Gurgel  de  Faria,  Primeira 
Turma,  Data  do  Julgamento  19/04/2016,  DJe 
28/04/2016) - sublinhei.

Avançando,  cumpre  analisar  as  prefaciais  de 
ilegitimidade  passiva  da  demandada  e  necessidade  de  substituição  pela 
Seguradora Líder, bem como de carência de ação por falta de interesse processual, 
suscitadas pela Vera Cruz Seguradora S/A em suas contrarrazões.

No tocante a preliminar de  ilegitimidade passiva, 
vê-se, de logo, que tal arguição não merece guarida.

Com efeito,  em se  tratando  de  Seguro DPVAT,  as 
Seguradoras,  à  inteligência  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74,  com  as  alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.441/92, são solidariamente responsáveis pelo pagamento 
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das indenizações. Eis o preceptivo legal:

Art.  7º.  A  indenização  por  pessoa  vitimada  por 
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não 
identificada,  seguro não realizado ou vencido,  será 
paga  nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos 
demais  casos  por  um  consórcio  constituído, 
obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  ao  beneficiário  assiste  o  direito  de 
acionar  qualquer  delas, tanto  para  o  pagamento  integral,  quanto  para  a 
complementação de eventual valor recebido a menor. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  nesse 
sentido:

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO 
DPVAT.  AÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE 
DE  SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE 
REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR. 
SOLIDARIEDADE  PASSIVA. INCIDÊNCIA  DO 
ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO 
CÓDIGO CIVIL DE 2002.
1.  A  jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as 
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro 
DPVAT  são  solidariamente  responsáveis  pelo 
pagamento das indenizações securitárias, podendo 
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer 
uma delas.
2.  Com  efeito,  incide  a  regra  do  art.  275,  caput  e 
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a 
qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais 
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obrigados solidários quanto ao restante da obrigação, 
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a 
renúncia da solidariedade pelo credor.
3.  Resulta  claro,  portanto,  que  o  beneficiário  do 
Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer  seguradora 
integrante  do  grupo  para  o  recebimento  da 
complementação  da  indenização  securitária,  não 
obstante  o  pagamento  administrativo  realizado  a 
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4. Recurso especial provido. (STJ - REsp 1108715 / PR, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, quarta turma, Data do 
Julgamento 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - negritei.

Destarte,  diante  da  existência  de  um Consórcio  de 
Seguradoras  do  Convênio  DPVAT,  afigura-se  legítima  qualquer  uma  delas  para 
responder  pela  respectiva  cobertura.  Ademais,  a  movimentação  administrativa 
perante outra  pessoa jurídica  do ramo não retira  a  legitimidade de qualquer das 
integrantes do referido Consórcio.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade 
passiva ad causam. 

Prosseguindo,  alegou a  Vera Cruz Seguradora S/A 
que a autora é carecedora de interesse processual, tendo em vista que não acionou, 
administrativamente, o pagamento da indenização do seguro DPVAT.

Nesse sentido, vale salientar que o Supremo Tribunal 
Federal,  quando  do  julgamento  do  RE  nº  631.240,  no  qual  foi  reconhecida 
repercussão  geral,  decidiu  que  o  indeferimento,  ou  inércia  ao  requerimento 
formulado na via administrativa, é o que vem a consubstanciar a pretensão resistida 
e, por conseguinte, o interesse de agir autoral, ampliando o alcance desse precedente 
– que tem por objeto a concessão de benefício beneficiário - aplicando-o, de igual 
modo, aos casos de Seguro DPVAT.
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Contudo,  em  que  pese  a  ausência  de  pedido 
administrativo  realizado  pela  recorrente  perante  a  seguradora,  com  o  intuito  de 
recebimento  da  indenização  relativa  ao  Seguro  DPVAT,  entendo,  com  esteio  nas 
orientações consolidadas no RE nº 631.240, que no caso em análise, considerando a 
apresentação  pela  instituição  financeira  de  contestação  rechaçando  o  mérito  do 
processo, fls. 24/35, caracterizado se encontra o interesse processual pela resistência à 
pretensão.

Nesse mesmo sentindo, vem decidindo esta Corte de 
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  SEGURO  DPVAT. 
SENTENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  FEITO  SEM 
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO  POR  FALTA  DE 
INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA  DE 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO. 
NECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  EXARADO  EM  SEDE  DE 
REPERCUSSÃO  GERAL.  AÇÃO  AJUIZADA 
DEPOIS  DO  JULGAMENTO  DO  ARESTO 
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA 
DE  TRANSIÇÃO.  APRESENTAÇÃO  DE 
CONTESTAÇÃO.  PRETENSÃO  RESISTIDA. 
INTERESSE  DE  AGIR  CONFIGURADO 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO 
RECURSO.  Esta  corte  já  firmou  entendimento  no 
sentido de que o estabelecimento de condições para o 
exercício  do  direito  de  ação  é  compatível  com  o 
princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto 
no  artigo  5º,  XXXV,  da  Constituição  Federal.  A 
ameaça  ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejarem  a 
necessidade de manifestação judiciária do estado só 
se  caracterizam  após  o  prévio  requerimento 
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administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o 
esgotamento  das  instâncias  administrativas, 
consoante  firmado  pelo  plenário  da  corte  no 
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos 
autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto barroso. ” (stf 
re:  839.353  ma,  relator:  Min.  Luiz  fux,  data  de 
julgamento:  04/02/2015,  data  de publicação:  dje-026 
divulg.  06/02/2015  e  public.  09/02/2015).  No  mais, 
mesmo  que  não  tenha  havido  o  requerimento 
administrativo  prévio,  antes  do  ajuizamento  da 
ação,  no momento em que a  seguradora contesta, 
inicia-se a resistência à pretensão e o litígio entre as 
partes.  Portanto,  no presente  caso,  não há  que se 
falar  em  falta  de  interesse  de  agir. (TJPB;  APL 
0012253-64.2014.815.0251;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos; 
DJPB 02/06/2016; Pág. 14) – negritei.

E,

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
DEBILIDADE  PARCIAL  PERMANENTE 
DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO. 
SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE. 
APELAÇÃO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO 
POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA 
DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE.  APRESENTAÇÃO  DE 
CONTESTAÇÃO  E  APELAÇÃO.  PRETENSÃO 
RESISTIDA. REJEIÇÃO. MÉRITO. PROVA DO FATO 
E  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  DEVER  DE 
INDENIZAR.  LAUDO  PERICIAL  ATESTANDO 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. REDUÇÃO 
DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  EM 
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OBSERVÂNCIA  À  PROPORCIONALIDADE  DA 
LESÃO  SOFRIDA.  CORRESPONDÊNCIA COM  O 
VALOR  PAGO  ADMINISTRATIVAMENTE. 
INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSO- AIS, 
CONTIDA  NO  ANEXO  DA  LEI  FEDERAL  Nº 
11.945/2009.  PRECEDENTES  DO  STJ.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  EVENTO 
DANOSO.  SÚMULA  Nº  43  DO  STJ.  JUROS  DE 
MORA.  INCIDÊNCIA  DESDE  A  CITAÇÃO. 
SÚMULA Nº 426 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 
1. A exigência de prévio requerimento administrativo 
não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da 
seguradora for notória e reiteradamente contrário à 
postulação do segurado, como nos casos em que já 
tenha apresentado contestação e apelação de mérito, 
estando  caracterizado  o  interesse  em  agir  pela 
resistência à pretensão. 2. “a indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 
será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  da 
invalidez”. Súmula nº 474 do stj” (stj, EDCL no aresp 
309.855/sc, Rel. ª Min. ª Maria isabel Gallotti, quarta 
turma, julgado em 20/02/2014,  publicado no dje de 
05/03/2014). 3. Súmula nº 43 do STJ. Incide correção 
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data 
do efetivo prejuízo. 4. Súmula nº 426 do STJ. Os juros 
de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir  da  citação.  (TJPB;  APL  0000145-
79.2014.815.0161;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; 
DJPB 06/08/2015; Pág. 17) - grifei.

Diante  desses  argumentos,  afasto  a  preliminar  de 
falta de interesse processual.
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Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do 
pedido  de  nulidade  invocado  pela  recorrente,  ao  argumento  de  que  houve 
cerceamento de defesa, uma vez que o magistrado singular procedeu ao julgamento 
do processo, sem antes oportunizar as partes a possibilidade de produção de provas, 
obstando com isso, a demonstração pela parte autora do liame entre o acidente e a 
causa mortis. 

Ora, como é cediço, o julgamento antecipado da lide 
–  o  qual,  aliás,  constitui-se  em  eficaz  instrumento  de  celeridade,  economia  e 
efetividade  da  prestação  jurisdicional  -  encontra  previsão  expressa  na  legislação 
processual cível, restando devidamente autorizado, em verificando o magistrado que 
os  elementos  constantes  dos  autos  são  suficientes  ao  imediato  enfrentamento  do 
mérito processual.

Esse é o entendimento encontrado na jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR O 
JULGADO. AÇÃO DE COBRANÇA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  ART.  535  DO 
CPC/1973.  NÃO  OCORRÊNCIA.  JULGAMENTO 
ANTECIPADO  DA  LIDE.  POSSIBILIDADE. 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  REEXAME  DE  PROVAS. 
SÚMULA Nº 7/STJ.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Não há 
falar  em negativa  de  prestação  jurisdicional  se  o 
tribunal  de  origem  motiva  adequadamente  sua 
decisão,  solucionando  a  controvérsia  com  a 
aplicação do direito que entende cabível à hipótese, 
apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. É 
possível o julgamento antecipado da lide quando o 
magistrado entender substancialmente instruído o 
feito, declarando a existência de provas suficientes 
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para seu convencimento.  A inversão do julgado no 
ponto encontra óbice na Súmula nº 7/STJ. 3. Inviável 
a esta Corte a análise da suficiência das provas e da 
satisfação do ônus probatório das partes, haja vista o 
óbice  da  Súmula  nº  7/STJ.  4.  Agravo  interno  não 
provido.  (STJ;  AgInt-AREsp  890.948;  Proc. 
2016/0078773-9; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo 
Villas Boas Cueva; DJE 29/08/2016) - destaquei.

E,

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO 
ESTADUAL.  REAJUSTE  DE  VENCIMENTOS. 
CONVERSÃO  DA MOEDA.  UNIDADE  REAL DE 
VALOR. URV. LEI Nº 8.880/94. CERCEAMENTO DE 
DEFESA.  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
NECESSIDADE.  REEXAME  DE  PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  1.  "O 
julgamento  antecipado  da  lide,  por  si  só,  não 
caracteriza  cerceamento  de  defesa,  já  que  cabe  ao 
magistrado apreciar livremente as provas dos autos, 
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou 
meramente  protelatórias" (AgRg  no  AREsp 
420.011/DF,  Rel.  Ministro  Sidnei  Beneti,  Terceira 
Turma, julgado em 26/11/2013, DJe 10/12/2013). 2. A 
análise das alegações trazidas no especial, acerca de 
eventual  cerceamento de defesa ou da necessidade 
de  realização  de  prova  pericial,  demandaria, 
necessariamente,  novo  exame  do  acervo  fático-
probatório constante dos autos, providência vedada 
em Recurso Especial, conforme previsto na Súmula 
nº  7/STJ.  3.  Agravo  interno  a  que  se  nega 
provimento.  (STJ;  AgInt-AREsp  908.095;  Proc. 
2016/0103054-6;  MT;  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina;  DJE 
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26/08/2016) – grifei.

Assim,  considerando  que  a  matéria  posta  em 
discussão é unicamente de direito, e, ainda, que o acervo documental coligado aos 
autos, a saber, a certidão de óbito, fls. 10/11, possui suficiente força probante para 
nortear  e  instruir  o  entendimento  do  Julgador,  revela-se  oportuno  o  julgamento 
antecipado da lide, o que não  se traduz, sob qualquer aspecto, em cerceamento do 
direito de defesa, tampouco em encerramento precoce da instrução probatória, sendo 
certo que  a reabertura de uma instrução processual, poderia protelar ainda mais a 
solução do litígio.

Nesse  trilhar,  analisando  o  presente  caso,  não  há 
como  prosperar  as  razões  aventadas  pela  apelante,  concernentes  à  existência  de 
cerceamento do direito de defesa, uma vez que, após firmar sua convicção, tornou-se 
dever,  e  não  mera  faculdade,  do  Magistrado  de  primeiro  grau,  proceder 
corretamente, com o julgamento da lide. 

Outrossim, vislumbro que ao contrário do defendido 
pela parte recorrente,  as provas coligadas aos autos, não evidenciam um nexo de 
causalidade  existente  entre  a  causa  da  morte  e  o  acidente  sofrido  pela  vítima, 
porquanto consta na certidão de óbito, fl. 10, que o motivo pelo qual faleceu Severino 
Francisco da Silva, foi de parada cardiorrespiratória. 

Diante  do  panorama  apresentado,  tendo  o  trâmite 
processual observado o devido processo legal, não vislumbro qualquer mácula capaz 
de ensejar a nulidade da sentença.

Logo,  sem maiores  delongas,  percebe-se,  de plano, 
que o magistrado ao proferir a sentença, bem aplicou os fatos e sopesou o direito, não 
havendo motivo para reformá-la.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, NO 
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.
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É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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